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GJTlunLcLpa( de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 81.(L, DE 9 DE SETEMBRO DE 1.961.-

Dispõe sÔbre um empréstimo de �$38.200.000,00 
< A 

a ser contreido c9m a Caixa Economica do Es-
tado de São Pau.lo.-

O P:aEFEITO DC MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu promulgo 

a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contrair com a Ca1 

A • . • , , " 
xa Economica do Estad9 de Sao Paulo, um emprestimo ate a i,m 
port�ncia de(tt 38.200.000,00 (trinta e oito milhÕes e duze.n 
tos mil cruzeiros) destinado a execução das obras da estação 
de tratamento de água, do Municfpio, de acÔrdo com os estu-

... , 
dos e projetos elaborados sob a oriente.çao tecnica do Depa_r 
tamento dé.·Obras Sçini tárias, da Secretaria da Viação e Obras 

, 
Publicas do Estado. 

Artigo 20 - Ii'ica expressamente autorizada a inclusão no contrato que 

I 
I 1 

' li 
'] 

A A , .., 
for c�lebrado, de todas as clausulas e condtçoes adotadas em 
operações dessa natureza e, de modo especial, as seguintes: 
n) - prazo máximo de 15 (quinze) anos, com resgate em pres-

tsçÕes mensais de juros e amortização pela Tabela Price, 
vencendo-se a primeira prestação 30 (trinta) dias após 

t 
, , t• a en rega da ultima parcela do empres imo; 

·b) - juros de 11% (onze por cento) ao ano, contados des<ie o 
recebimento da prime�ra parcela do empréstimo, sujeitos 
à majoração de 1% (hum por cento) na falta de pagamento, 
nos prazos estipulados das prestações de juros e amor
tização do empréstimo, vigorando o aumento durante o 
per!oao de atraso: 

e) - gare.ntia das rendas provenientes das taxas dos serviços 
de consumo de água e das demats rendas do MunicÍpio, in
clusive o excesso de arrecadação.devido pelo Estado, nos 
têrmos do artigo 67 da Constituição do Estado de São 
Paulo e 50% (cinquenta por cento) da quota de que trata 
o artigo 15, § 40, da Constituição Federal; 

d) - Multa de 10% (dez por cento) sÔbr(ê o montante do débito, 
' -

para atender as despesas de execuçao judicial, no cas9 
de inadimplemento do contrato por qualquer das partes • . . .  
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, ... . Artigo 3a - As leis orçamentari�s consignarao verbas especiais para o 
pagamento de juros e amortização do financiamento, que s� 

, , ' ra custeado com as rendas aos proprios s�rviços e subsidi.ià 
riamente com as demais rendas municipais • 

.Artigo 4'2 ·- Para o efeito da garantia mencionada na alfnea "c", parte 
inicial, do artigo 20, são fixados acr�scimos de taxas_men 
sais que passarão a se� arrecadadas desde que os sàrviQos 
sejam postos à disposição dos beneficiários e periodicamen 
te ajustadas às necessidades do custeio e conservação, me
diante estudo econômico e financeiro. A �refeitura Munici
pal depositará na Agência local da Caixa Econômica do Est� 
do de São Paulo, em conta aberta em nome do Municipio, o 
produto total da taxa de consumo de �gua em cada exercício, 
à medida que for sendo arrecadada, liberando-se o que exc� 
der aos encargos financeiros contratuais de cada exercício, 
creditan�o a Caixa os juros normais sÔbre os saldos eventu
almente existentes e apurados mês a mês; a credora é auto
rizada a transferir_da referida c9nta as importâncias nece� 
sárias para_satisfação das prestações mensais de juros e 
de amortização de capit9l e juros, no dia imediato ao dos 
respectivos vencimentos. 

§ 
, , i , . - unico ·- A taxa med a mensal remuneratoria do serviço de consumo de 

�gua, cobrada com base nas leis municipais vigentes, deve-
, ra ser regulamentada, por decreto, pelo Poder Executivo, no 

máximo até a integralização do empréstimo, sendo acrescida 
de(fS 105,40 (cento e c�nco cruzeiros e quarenta centavos) 
por ligação domiciliar • 

.Artigo 5Q ·- Para cumprimento e efetivaç�o da garantia de que trata a 
alinea "cn, partes média e final, do artigo 2Q, fica a Pre
feitura Municipal autorizada a conferir à Caixa Econômica 
do Estado de são Pau.lo, em caráter irrevogável e exclusivo, 

, -

os poderes necessarios para o recebimento da contribuiçao 
de que trata o artigo 67 da Constituição Estadual, e a con
tribuição da auota de que trata o artigo 15, § 42 da Consti 
tuição Federal, devendo a Caixa entregar ao Munic:Ípio o 
total das quotas que receber, ou o saldo respectivo, na hi� 

, ""' "' . potese de atraso no pagamento das prestaçoes do emprestimo. 
Artigo 62 - Fica igualmente a Prefeitura Municipal autorizada a contra

tar a execução das obras, observadas as condições que f���m 
13 ••• 
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qu� forem estipuladas na escritura de concessão do emprésti
mo. 

§ - único - e çontrato respectivo obedecerá à minuta adotada para os ser
viços dessa natureza, e_as obras serão execut2das sob a dire-

- , . .. . , 
çao tecnica e fiscal:Lzaçao do D�rtamento de Obras Sanitarias 
da Secretaria da Viação e Obras PÚblicas do Estado, em regime 
que melhor .. consulte os interêsses ao Municfpio, obeÇiecendo às 
especificações constantes do orçamento j� elaborado. 

Artigo 7c - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar, à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo,. a taxa de a.bertura do presente crédi 

to, no importe de� 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil 
cruzeiros) fixada segundo a Resolução n2 CEESP-CA-2/61, cor
ren0o a despes9 à conta do crédito especial aberto pelo arti
go subsequente. 

Artigo Sa - Fica apert9 na Diretoria de Contabilidade um crédito especial 
de® 5.400.000,00 (cinco milhÕes e �uatrocentos mil cruzeiros) 
com vigência de 2 (dois) anos para ocorrer as despesas de es-

.. , 
criture e outras decorrentes da contrataçao ao emprestimo au-· 

A 

torizado no artigo 1c, inclusive �@ pagamento dos juros, so-
,. 

bre as parcelas que forem entregues pela Caixa Eccn9mica do 
Estado de são Paulo, referentes ao mesmo em.préstimo. 

, , , 
§ - unico - O valor do presente credito sera coberto com o exçesso de 

d H o A • t' < o d 196 arreca açao, com vigencia a e o exercicio e 2. 
Artigo 90 - Fica igualmente aberto :p.a niretoria de Cont�bilidade, credi

to especial de� 38.200.000,00 (trinta e oito milhÕes e du
zentos mil cruz_eiros) com vigênci a de 5 (cinco) anos, a par
tir da ªssin9tura do contrato de empréstimo autor1zado pela 
presente lei. 

§ 10 - O valor do presente crédito será empregado exclusivamente nas 
.. , A t• obras da est9çao de tratamento de agua, nos termos do ar 1go 

10 desta lei. 
§ 2Q - O presente crédito ser� coberto com os recursos previsto na 

ot;ieração financeira autorizada pelo artigo primeiro da pre
sente lei. 

, , H 
Artigo ioo- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga-

das as disposições ntr�rio. 
PrefEd tura Municipal setembro de 1.961.-

u sto Ribeiro 
eito Municipal. 14 • • •  
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Publicana na Diretoria Adlp.ini9trativa da Prefeitura Muni

cipal de Assis, em 9 de setembro 


